
17,6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

17,7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encamiúará o
procedimento à autoridade superior parahomologação.

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçáo da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital, Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabefta.

18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicado
na Declaração Unificada apresentada por cada licitante.

18.2.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

t9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

19.1,1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação.
19,1.2. Previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder

Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação.
19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor,

ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão

municipal competente poderá convocar o licitante subsequente
19.2, Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçáo,para a celebração do contrato nas condições propostas pelo
licitante vencedor.

I 9.3. Decorrido o pÍazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

19,4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subítem 19.2, aAdministração,
observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

a) Çonvocar os licitantes remanescentes para negociaçáo, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizarâ o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da gararúia de proposta

em favor da Administração Pública municipal.

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a"
do subitem 19.4.
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19.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente do objeto da contratação eln consequência de rescisão contratual, observados os mesmos

critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a19.4.

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em deconência de descumprimento e/ou

ilícito contratual por parte do contratado, a abeftura de processo administrativo sancionador autoriza a

Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecidanos subitens 19.2 a

19.4.

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição

de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva

contratação de licitante remanescente, emrazão de extinção do contrato, serárealizada somente após a

publicação da decisão administrativa definitiva.

20. DÁ, FORMALIZAÇAO DÀ ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no píazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas.

20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo

órgão gerenciador.

20,4, A recusa injustificada do fornecedor classificado ern assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades

estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos.

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar

o disposto no item 19.

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

20,7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal

participante. serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor

organizaçáo e controle da execução do objeto da contratação,

20.8, Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por

intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital.

20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo

requerimento elaborado.

20.9.2, O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece

realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição.

20.10. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação,

validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho.

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução

dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação.

20.12. Nas ticitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedidorjustificadamente.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n' 7 5.972.7 6010001-60 - .tt-ltt-r,tr,-qilttill-1ç.lllil,l-)l, gtt):,.1)r:

Edital Versão LCM2.24

I vantajoso, mediante

e dentro do prazo de

Pâgina:22

v

\7



Município de Capanema - PR

2t: »e ElrrzuÇÃo, Do cÀNCELAMENTo E DA ADEsÃo À ATA DE REGISTRo DE pRoÇos

21,1. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM
14122, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.

21.2. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados.

21.3, Não havendo previsão especíÍica no Termo de Referência, o pÍazo de vigência da ata de registro de preços

será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

21.3,1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo
prazo de vigência da ata.

21.4, Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no art. 120 da LCM 14122, os órgãos

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos:
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, na forma dos artigos 38 a 43 daLCM 14/22;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 náo poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes,

21,4.2. Oquantitativodecorrentedasadesõesàataderegistrodepreçosaqueserefereosubitem2l.4
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

21.5. Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM l4l22no âmbito da execução das atas de registro de preços.

DA FORMALTZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO pOR MErO DE CONTRATO DERWADO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO U nNrnEGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

22,1, A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decoruente

da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital,
22,2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com

as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14122, petmitida a previsão, no contrato

derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da

necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível.

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os

seguintes requisitos:

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a

comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período

anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis;

b) indicação do prazo de vigência do contrato;

c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação,

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis;

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteraçáo do que consta

no Termo de Referência.

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços

durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-

financeiro;
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0 indicação da dotação orçamentária.

22,3,1, Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo

integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for

efetivamente consumido.

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual,

cumpridos os requisitos, formalizarâ o(s) contrato(s), de acordo com a rninuta anexa a este Edital.

22,5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14122 e o disposto no

item seguinte.

23.1, Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento

equivalente.

23.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

23,2.1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá ençaminhá-

1o para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ate 5

(cinco) dias úteis, a contar dadata de seu recebimento.

23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições daLCM 14122;

b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo

de Referência;

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas naLCM 14122.

23,4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.

23,5. O regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista ta LCM 14122,

especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.

23,6, Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

23,7 , Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante

o cadastro noprazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital

e anexos.

23,8, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garuntia, se exigida, além das

demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

toda a vigência do contrato.

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o

contrato, a Adrninistração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

ao licitante, procederá confortne o disposto no item l9 deste Edital.

23,10. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa

ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes paratal.

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14122, incluindo as

regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 163 da referida Lei.

23.12. Na hipótese de exigência de qarantia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do

art. 155 a16l daLCM14122.
23.13. A alocacão dos riscos contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou

outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma,
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a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os

denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e noÍrnas técnicas aplicáveis
ao caso.

23,14, Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá

subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração,
conforme o disposto no Termo de Referência.

23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação
que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do

processo correspondente.

23,14,2, Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as

condições para a subcontratação.

23.14.3. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se

enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do art. 281 da

LCM 14122,

24.1. O Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de

Referência.

24,2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão observadas as seguintes regras básicas:

24,2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes
infonnações:

a) identificação do órgão público solicitante;
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) ptazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da

Contratação.

24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio
do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por rreio eletrônico, ao Contratado, o qual somente
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo
setor competente.

24.4. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado
no subitem 24.2.1.

24,5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1.

24'6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado.
24,7. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.
Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 conftgura a

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação.
Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle,
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a

permitir a fiscalização de órgãos internos e extemos.

25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.

24.8.

24.9.
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25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberâ ao

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o

qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento

provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o

Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo

uma cópia do documento ao CONTRATADO.
b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de

Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos

definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente.

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo

de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor

responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do

descarregamento da mercadoria.

25,3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três

servidores, realizarâ, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a veriftcação da

compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do

requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo.

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no

subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo

do obj eto/serviço, preferencialmente em formato digital.

25,5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles.

25.5,1, A Comissão realizarâ inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a

finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no

processo de contratação.

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco,

em razáo das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços

prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para

averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento

definitivo.
25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos

provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada

órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais.

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será

confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível,

encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo

estabelecido.

25,6.1, O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em pafte, o objeto da

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade,

quantidade ou aparência, cabendo à frscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

25.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja

controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir

do momento em que for executado, de fonna regular e total, o objeto da contratação, juntamente

com o termo de recebimento deÍlnitivo.
25,6,3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências

necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo

administrativo sancionador e arealização de outras medidas cabíveis, incluindo a retençâo de

eventuais pagamentos devidos.

r/
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25,6,4, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo

o montante necessário paragaranÍir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis

e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no

subitem anterior.

25,7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da

notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo
Fiscal da Contratação, em decorrênciadanatureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço.

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela ftscalização, disponibilizando
uma das vias para o Contratado.

25,9, Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorência do conteúdo do Termo de

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser

alteradalçançelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal
competente.

25,10, Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja

comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: çemp-l-rl§(gQçgp-iU1çlll-{.p-r-.g_qy.[2_L até
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço.

25.11. Nahipótese do subitem 25.l0,aSecretariaMunicipal daFazendaPttblicarealizaráos procedimentos para

a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo
de forma tempestiva, nos termos do regulamento.

25.12, O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor).

25.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem

vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da
contratação.

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização.

25,15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art,
218 daLClú 14122, no que couber.

26.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica paraacontabançíria do Contratado, no
prazo máximo de l5 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato.
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento
definitivo do objeto da contratação.

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação.
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26.1,3, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento

será efetuado mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento

dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a

documentação para liquidação de despesa até o 1o (primeiro) dia útil de cada mês,

26,1.3.1, No caso do subitem 26.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de

termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme

indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5o (quinto) dia útil de cada

mês.

26.2. É vedada expressamente arealizaçáo de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções

previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes,

26,3, O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de

habilitação estabelecidos neste Edital.

26.3,1, Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até l0 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que o

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

aregularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante.

26,5, No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração

tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei

no 4.320, de 1964,

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses:

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação;

b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do

contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal

não for embargada pelo contribuinte.

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, uos

termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei Complementar.

263.1, Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela

incontroversa deverá ser liberada ío prazo previsto para pagamento.

26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será

liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador.

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações

devidas pelo contratado.

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos inçidentes sobre a

contratação, qualquer outro desçonto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado,

incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de

manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de

decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorentes do contrato.
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26,13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação
de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os

procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato
eletrônico e/ou digital.

26,14, As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do MunicÍpio, conforme indicado no processo de conÍatação.

26,15, Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os

integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e

ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de

documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições.
26,16, A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade

do processo de liquidaçâo de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos

servidores pela malversação de verbas públicas.

26.17, A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos

servidores, em razáo da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação,
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores.

26.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado,
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.

26,19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não teúa concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de

atraso, apurados desde a data limite prevista paÍa o pagamento até a data do efetivo pagamento,

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM=IxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = Índice de atualizaçáo financeira, calculado segundo a fórmula:

I= 6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregaÍ a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contrataçâo sem motivojustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigidapara o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafitreza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

D praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013.

O licitante ou o contratado será responsabi administrativamente pelas seguintes infrações:
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27,2, Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e

naLCMl4l22.
27.3, Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente

federado.

27.4, A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicadaquando ocorrer as infrações administrativas previstas nas

alíneas "a" a'og" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

27.5. A MULTA DE MORA, considerando o ob-ieto da contratação e as informações contidas no Termo de

Referência e seus eventuais anexos, sem preiuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras:

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora

de atraso;

b) quando houver pÍazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa

será de 57o (cinco por cento) do valorprevisto narequisição de fornecimento/prestação, por dia

de atraso;

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa

será de até l0%, (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, peio

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima;

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado

evento, em que haja horário marcado para arealização do fornecimento/execução do serviço, a

multa será de até l0o/o (dez por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta

e cinco) minutos.

27.5,1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de

tempo de atraso correspondente à 30o/' (trinta por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a

inexecução total da contratação.

27.6. A sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras:

a) multa de 0,57o (cinco décimos por cento) até l0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as

consequências da conduta do licitante, nos termos do art.227 a229 daLCl/ 14122, por infração

a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do

Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência;

b) multa de até l5oÂ (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação

previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato

unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de

cumulação com as demais sanções cabíveis;

c) multa de atê 30Vo (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto

no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação'

27.7. A sanção de será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nas tt 27.1 desÍe Edital, quando houver

necessidade ou reincidência e não se justificar a irnposição de penalidade mais grave, o que impedirá o

responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máxirno de 3 (três)

anos.

A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será

V

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas 
(rh" a "l" do subitem 27.1

deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a"g" ds subitem 27.1

27.8.
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deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem

anterior., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

27,8,1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas

atividades empresariais e/ou profissionais;

c) demonstrem não possuir idoneidade paru contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

27,9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão

aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa,

com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das

sanções e dos procedimento previsto naLCIL4 14/22.

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta

por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1,3 deste Edital.

27,11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração

Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das

multas indicadas acima, devendo o valor daindenizaçáo corresponder ao real valor do prejuízo causado.

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

27,14, Na hipótese de cobrançajudicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas

no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os

honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas

e despesas processuais,

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e

de julgamento do processo administrativo sançionador, porém, somente será aplicada por decisão do

Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada.

27,16, As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma

da LCM 14122 e seu regulamento,

27,17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos

órgãos de controle.

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

27,19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.

27.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do Código Civil.

27,21, As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 náo impedem a aplicação, pela

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei no 12.846, de 2013 e na legislação

aplicável.

27,22, Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances,

27,23, Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas

no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo.
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMTNISTRATIVAS

28,1, O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das

contratações.

28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio
de medidajudicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de.jurisdição.

28,4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendun do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele

designada.

28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder

Executivo municipal, ou pela autoridade designada.

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras

sem a prévia manifestação do interessado.

28,7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o

Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo,

manifestar-se , no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.
28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
28,9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo adrninistrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos
deste Edital e daLCM 14122.

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
29,1, Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável,
nos termos do art. 48, VIII da LCl,l 14122.

29,2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

29.3, Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Adrninistração.
29.5, A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.
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29,7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

29,8, A autoridade competente para anular ou revogaÍ a licitação é o Prefeito Municipal.

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO
30.1. O licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do
certame e na execução da contratação.

30,2, No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.
30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução

desta Contratação.

30.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado.

30.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com
os artigos 12,13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).

30.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.

31. DAS MEDIDAS DE ANTICoRRUPÇÃO, DE coMpLTANCE E Do coNrtÍÍo -E'
INTERESSES

31.1. Em atendimento a Lei n' 12.84612013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

31,2, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) rrPrática Corrupta'r: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar aaçào de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) I'Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) rrPrática Colusiva'r: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o coúecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) rrPrática Coercitiva'r: Causar dano ou ameaçaÍ causar dano, dircta ou indiretamente, as pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

e) rrPráticaObstrutivarr:

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
ao representantes do Municipio ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da
qualidade e quantidade do objeto da contratação;

(iD atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o Município
promover inspeção do objeto/serviço.

31.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarâo as providências necessárias.

31,4, Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da
contratação o agente público municipal que manteúa vínculo denafixezatéonica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurÍdica, inclusive de sócio ou administrador
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge,

compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

31.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e31 .5 deverão declarar-se suspeitos

no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

31.7, Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou

indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c) a pessoa física oujurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada

de participar da licitação em decorência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe

foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração,

no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do

esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar

administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente

público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuarâ na

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;

C) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das

atividades exercidas; e

b) no perÍodo de 6 (seis) meses, contado dadatada dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

aposentadoria:

(D celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais

contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados,

ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou

emprego; ou

(iD intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou

entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento

relevante emrazáo do exercício do cargo ou emprego'

31.9. Além de cgnfigurar conllito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 3 1,8 a vedação de

contratação prevista na alínea o'e" do subitem31.7, no que couber.
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32. DOS PRrNCÍprOS E OBJETMS DAS CONTRATAÇÓES pÚTUCAS DO MUNrCÍplO »É
CAPAI\EMA/PR

32,1, No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,

do planejamento, da hansparência, da efrcácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do

desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB.

32,2. Considera-se como concretizaçáo do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdade
formal em contratações públicas municipais a aplicagão das normas:

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e

b) da Política Municipal de Contratações Públicas.

32,3. As contratações públicas municipais têm por objetivos:
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto,
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa
competição, observando-se as nonnas da Política Municipal de Contratações Públicas;

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e
superfaturamento na execução dos contratos;

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável.
32.4, Compreende-se como mais vantajosa para a AdminisÍação Pública municipal a confatação que melhor

compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração:
a) a economicidade;

b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação;
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local;
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local;
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável.

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS T no PRoCRAMA
"COMPRAS CÂPANEMA"

33.1. O processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar
Municipal n' 7412022 e seus regulamentos.

33.2, São objetivos do programa "Compras Capanema":

a) a irtilizaçiut do poclor clas contratações cla Aclministração Priblica rnunioipal conro vetol do
desenvolvimento econômico e social local e regional;

b) o planejamento dos gastos públicos;
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas
provenientes do orçamento público dentro do território municipal;

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos;
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e

regional.
33.3. São diretrizes do programa'oCompras Capanema":

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por
meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação;

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos

recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo apadronizaçáo dos produtos

e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos,
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas;
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c)

d)

buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o compartilhamento de ittformações

gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo

parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como

finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais;

criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações

públicas.

34.1. O resuttado e dem.ais àtos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do MunicÍpio

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe. e no Poftal de

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de

Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação,

34.4. E facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão

competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar do processo em momento anterior.

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a).

34.6, No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

34,i. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresetttadas pelos licitantes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram,

especialmente o Termo de Referência'

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao

prazo fixado.

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arcalizaçáo do ceftame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no

mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário.

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal

de Capanema.

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão

resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares

a respeito da LCM 14122 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal.

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquer licitante.

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste ceftame

será(ão) gravada(s) em áudio e vídeo, alenr de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município rra

plataforma "YouTube" ,

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em ouÍos.

v

V
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34.15. Integram este Edital, para todos os furs e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (untado na fase intema).

ÀNEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL

ANEXO III Modelo de Declaração unificada

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP.

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia22 de
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ANEXO TI

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*)
EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

PROCURAÇÃO p.tnl CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxx.rxxxx\xxxxxxxxrxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no

xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no

Município de \xx,\xxxxxx\xxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxx\xxxx\.\xr\xx\xxxx, e com o

seguinte contato telefônico e WhatsApp: x.\xxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

x\xxxxxxxxxxx\x\, CPF No xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxx\\xxx, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão

Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO no xx/2{)2r ,

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar

DECLARAÇÃO tp QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes

PROPOSTA DE PREÇOS (N'01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO 6'02) em nome da Outorgante,

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofefias

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a)

Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos peftinentes ao ceftame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida ate o dia

(Assinatura do representante leeal COM FIRMA RECONHECIDA)
Nome

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/llhatsApp,

com nome e assinatura do representante legal.
*Recomendação: Na hipótese cle apreseníaçlio de procuração por instrumenlo particular, esta deverd vir acompanhada do

Contrato Social tla proponente ou de outro tlocumento, onde esteja exprcsso os poderes do outorgante pora constituit

mandaldrio,
*Em atendimento a Lei Federal n' 13,726t2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia

autenticada em cartórioo de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH,

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional)' somente sendo admitido o

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado'

l*1 Norn: DocuMENTo oBNGATóRro - AzRESENTAR FuRA Dos ENVELqnES. No lNÍclo DA sESSÃo *
ÁCOMPÁNHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COIUI FOTO.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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ANEXO IItr
DECLARAÇÃO UNTTTCAO^q,

Ao(A) Agente de Contratação
Município de Capanema, Estado do Paraná

Pregão no: xxxxxxxxxx
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,..

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:
xxxxxxxxxxx, Íto xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função de:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

DECLARA:

a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referênciq assumindo a responsabilidade de

cumpri-las;

a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.
que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem
aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Federal;
que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo

de contratação, impossibilitado(s) de partioipar da licitaçáolcontratação em deconência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de
qualquer ente federado;

que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;

que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contatação ou com
agentç público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que aÍvarâna
execução, controle ou fiscalizagão da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)
ou contratado(s) deste processo de contratação;
que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.
que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se

enquadra em neúuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrênçias posteriores, durante toda a vigênoia da contratação;

que o orçamento e aproposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação
foram elaborados de forma independente, se aplicável;

a)

b)

c)

d)

e)

s)

h)

i)

k)

a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552.1321
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que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal;

que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva

de relacionamento comercial com a Administração Pública;

que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" 13 do STF;

que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou

recuperação judicial ou extrajudicial;

a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.

ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas:

(D ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa

fÍsica que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa

jurÍdica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública

de qualquer ente federado;

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o

compaúeiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio

exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a

Administração Pública de qualquer ente federado.

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:

a) o(a) responsável legal da pessoajurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endueçosenÍrercs:

1 - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os

dados anteriormente fornecidos.

;;;;i;;;;; ' de202x

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel tinrbrado da licitante)

m)

n)

o)

p)

q)

\,

\,
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO. ME/EPP

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxx\xx,
sediado(a) no seguinte endereço: x\\xxx\xNxx, no xxx, bairro: .\xxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de

\\xr\\\\\r.\\.\rx\, com o seguinte endereço eletrônico; xrx.\xxxx.\xxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato

telefônico e WhatsApp: xxxxxxxx\xxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a), \xxxxxx\xxxxxxxx, CPF N"
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxrxxxxxxxxx\, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno pofie ou cooperativa, nos termos

da Lei Complementar n' 72312006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento desta situação.

Declara, ainda, nos termos do art.27, §§ 2" a 4o, da Lei Complementar Municipal no 1412022, a obtenção
de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União,
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que ceftamente será faturado, no respectivo
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno pofte.

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será

faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de

registro de preços.

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados,
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de

enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima.

;;;;i;; 
de202x

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(()bs.: tJtilizar, prcl'e lencialnrente, papeI tilnbraclo cla licitante)
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxxx, Íto xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxx\, no Município de xx.xxxxxxxxxxxxxx, com

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a), xxxxxxxxxxx\xxxx, CPF No NxxxxNxxxx, com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe

fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão no XXi202X e

seus anexos, conforme abaixo discriminado:

1. Item/Lote xxxx
2. EspeciÍicações de cada item.

3. Quantidade de cada item.

4.Marça e/ou modelo de cada item.

5. Valor unitário e total de cada item;

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que

compõem o processo de contratação.

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de precos é pelo prazo de I (um.) gnq, ou outro prazo indicado

nosdo.u*àntoSque.o,po.ãodapropostadefinitiva
de preços.

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da p.Igpg§lg

inicial não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de

Referência.

9. Declarar que preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação.

de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

oBSriRvAÇÕES:

<lclcutlo scr obsr:rvadas as disposiçi,cs rlo lct'nto tlc Ilcí'crôrtcia;

r.la licit14âo;

c) I(ubric:ar todas as Iblhas c assinar a Írllima. caso nao r"rtilizc assinatru'a digital:

d) tllilizar, plcltlenc:ialtnente, pupel tirrbt'atlo da licitttnte:

e) O pleço proposlo clever'/r scr expl'csso enr nroeda col'rente ntrciottal ([{eal). con ató duas casas dccimais (0,00),

snlvo sc prcvisto dc 1'olma dilblcntc l1o tonro dc rcl'crêncial

Í) l}n sc tratantlo tlc licilaçrio cu.jo clitér'io dc.julganrcnto seja o'jUtaigIJ!çXe.ttlg: clc acot'do conr o intiiczrtlo no itcm

I do I'ldital" o dcsconto proposto do'ct'ít scr c\prcsso cnr pc:rcctttttal:

cspcci[icaçr)cs individualizadirs. lrcJ]l col]rr) 0s srtus rcspccl"ivos prcrços unilát'ios 0 totais:

na recluçiio rlos prcços unilÍu'ios de todos os itens. levanclo-sc ent cousiclct'açtio o ;rt'c:ço total clo lote indioado

na propostÍr inicial dc preços e o vaktr 1oti.rl tlo lol.e consiclerarlcl venceclor tlo oettintte, sent olvitlal Ll«l

quantitalivo cle cada unt <los ilcus,
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA

Pregão n" XXr202X

O(A) rxrxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxx\xxxxxx, sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, cotl
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
x\x\xxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxx\xxxx, com função
de: xxxxxxxxxxxxxxxx.\x, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

DECLARA, sob as penas daLe| que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação,
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de

referência, pelo prazo de xr (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do
prazo da garantia legal prevista no CDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de

representantes autorizados, realizarâ as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vício ou
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas,noprazo
de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria
Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema.

.., de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: LJtiIizar. preferenciahnente, papel tirnbrado da Iicitante)
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO

Pregão n'XX1202X

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxxx, Ílo xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, confôrme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou

corretiva do objeto da conhatação, nos termo exigidos no Termo de Referência.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(O bs. : Uti I izar. pre Í'eren c ia I tr ente, pape I tin-rbr:aclo cia I i citante)

\,

v
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ANEXO VIil
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XX/202X

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75.792.76010001-60, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
xxxxxxxxx\xxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:
x\x\x\xxxxx, no x\x, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxx.xxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).
xxxxxxxxxxx\xxxx, CPF N" xxxx\xxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxNxxxxx, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no !@
de Contratação do Preeão n" XX/2q?,X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal
n" 1412022 (LCII14/22\ e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Sr:c lutlr ri lr N4 rr r I ic i 1li r I r1,.. rx I x r.,. r r \ \ x \ \ \\ N \ \ \ \,\

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Secre{.alia M un i c i pal do .x.rxxxr.rxxx.\-\xxxx\xx\.\

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s);

c) a Proposta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

I .3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele
que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.

1.3.2. A quantidade constante no subitem I.2 é uma mera estimativa. não se obrisando a

Administração à contratacão.

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento convocatório, se cabivel, na proposta e de acordo com as no[nas técnicas aplicáveis.
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2,2, O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

instrumento.

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas, especiÍicações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

Í) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação.

2,4.Emregra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 serâ encaminhado por meio do Fiscal

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no

subitem 2.3.1.

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3. L

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado.

2.8. O não cumprimento do disposto neste aftigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante

contratado para a nulidade da contratação.

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o conffole, preferencialmente

em rneio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a Íiscalização de órgãos

internos e externos.

'1. clÁusulR rrncrrRl - pnazo or vlcÊNcla qA coNrnarecÃo
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (rxxrr) n'leses, contados a partir da emissão e

assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal.

3.2. A vigên cia da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma yez, por mais 1 (um) ano, desde que

pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorogação.

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto

no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência.

4. CLÁUSULA OUARTA. DO VALOR DA CONTMTACÂO
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxrxxxx).

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente forneçidos/executados.

5. CLÁUSULA OUINTA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de

Referência, além das seguintes obrigações gerais:
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) o Contrataclo deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fomecimento ou a prestação dos

serviços;

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;

Í) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no

fornecimento do ob.jeto/execução dos serviços;

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração;

h) caso haja necessidade, flca sob responsabilidade do Contratado os ônus com transpofte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços;

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistênciatécnica autorizada, quando cabível;

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do objeto.

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

(Lei n" 8.078. de 1990);

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestaÍ
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação;

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 13 do STF;

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para Ílns de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicítio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o objeto da contratação;

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do ob.ieto contratual.

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não se.ia satisfatório para o atendimento do ob.jeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no art. 182,11. d. daLCM 14122.

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍmas de segurança do

contratante;

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Í'erramentas, e tudo o que Íbr necessário à execução do

objeto, durante a vigência da contratação.

1,2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

1 .3 , ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13 .7 09, de 14 de agosto de 20 18,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do ob.jeto da contratação;

1.4. gg) Concluzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

1,5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre.

1.7 ,

5.2. Não será admitida a subcontratacão do objeto contratual.

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência. é permitida a subcontratação

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:

1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;

1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais corespondentes ao objeto da subcontratação.

1,9. 5.2,2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualiÍicação técnica necessários para a execução do objeto.

1.9.1. 5,2,3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.

1.10. 5,2.4.É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais

documentos que integram o processo de contratação;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, dsfeitos ou incorreções verificadas no obieto fomecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e Íiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de tiquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido.
j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA SETIMA"- DO PAGAMENTO
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

8. CLÁUSULA oITAVA - DA DoTAÇÃo oRCAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação coÍrerão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo
de contratação.

9. CLÁUSULA NoNA - Do MoDELo DE GESTÃo E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas daLCM|l4l22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9,2,Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.
9,5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9.6.1' Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os

entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.

9.6,2, A reunião ocoruerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorogada
a critério da Contratante.

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)

preposto(s);

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação;

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto

à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,

legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.

9.7. Fiscalização.

9.7,1. Aexecução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da conffatação, ou

pelos respectivos substitutos, nos termos daLCMl4l22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica da contratação.

9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

9.8.1.1. O fiscal técnico anotarâno histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências

relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados,
g.S.l,2,Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para

a correção da execução da contratação, determinan do prazo pata a con eçáo.

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

9.8.1.4. No caso de oconências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas

aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.

9.8.1.5.ofiscaltécnicocomunicaráaogestordacontratação,emtempohábil(@
meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação.

9.8.2. f,ntesram,,"ls at@
a) pr.cstar apoio técnico o oporacional ao gcstol da contriLtaçào cont inlbrmaçircs pcrtitlcntcs às su0s aÍrihuiçÔcs;

b) anotar no hist(».ico rle gerenoiarne.nto da contralaçâ.o todas as ocorrêttcias relaci«lnaclas t\ execr,rção c1a contra.taçâil.

copr a clescriçzio c1o qtre for necessário pat'a a rcgulalização dts Í'altas ou t-los clcÍ'citos obscrvadosl

c) enilir notiÍicações parir a. co'r'eção cle rotinas or"r cle clualqr"ret' itteraticlâ.o ou in'egr.rlaliclitcle ct»tstatttda, oom a.

dcfiniçíIo dc prazo pat'a a corrcção;
d) inlbrmar ao gcstor tla contlatação, em tcnrpo hábil" a situi4ão cluc dcnran<lal clccisão ott iLdoção dc medidtts qtrc

tultrapassem a sua courpetência" para que adole trs nredidas necessárítrs e sanea.dtlras, se Í'r»' o cascl;

ç) ,irrnrynicar inrcdiirtanrcntc no gcstol'da. contriúação quaisclucr ocot't'ênciits quc possn.m inviabilizar a cxccução tliL

conltattrçâo nas clatas estaheleoidas;
Í) liscalizar n cxccuçào da colltrataçào pata que sc.larn cuutpt'idas as concliçt)cs cstabclecidas^ clc moclo a asscgural'

pilgaÍncnto c. iiptis o iltestc. que ccrtificti o rccebi[rcnto pfovis(trio. cttciitrinhar ao gcstor dil col'lÍratíiçào pal'a

rati Íicaçàol
g) corrrunicar ao geslor rla conirataçâo, cont pelo nrenos 2 (dois) nrcscs de anteccdêtlcia, tl 1él'nritlo da ctlrrtl'atação

sob sut rcsponsabilidi'rcle. r:om t,istas à prorrogr4ilo contratual:
h) auxiiiar o gestor da c6ntt.alaç:ão cont as inlbrmaçÕes necessáritrs^ na elaboraçào clo docutnento cotltprtrbtrtório da

aviiliação rcalizadir na Í)scalização clo cumprimento clc obrigaçõcs assultliclas pclo corlllatatlo:

i) conlecoiolar.e assili.u g 'l'eluro cle l{ecebimenlo Provisório quando da etrtrega clo o[r.ieto cronsttttlte na Ordem de

Sclviçt'r ou dc For.necirncnto cle llcns, corn o apoio do Fiscal l{cqtrisitante:

de vcriÍicação s clc acordo coÍn os clitér'ios clc accitação clcÍlnidos l'to ploccrsso clc contrataçào. ctn conjunto coln rr

agcntc pírblico lccnico da ár'cir ou dos agcntcs rcsponsítvcis pcla lcqrrisiçã.o cla contratação:

dos iigcntcs rcsponsár,eis 1:cla leqtlisiç:ào tla otlntratiiçiio:
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l) vcrificiu'a lllanutcrlção clas oonciiçeles classiÍ'icatór'ias rgl'erenles à pontuação obtida c ri habilitação técnica, ctn
conjunlo com o F'iscal Administlalivo da contratação:

m) encaminhat as clcntturdas dc colreçào cobcltas por gara.ntitr uo contrirta<'lo;
n) apoiar o(s) agente(s) responsrivel(is) pela reqLrisição da o(xrtratriç<io na velilicaçiio da manLrtençâo cla

ncccssidaclc, cc«nomicidacle c oportunidiidc cla cotltratírçàoi
o) r,clilicar a nranutençtio tlas condiçt)cs dellnidas nos lvloclelos de llxccuçâo e de Gestào cla conlr'ataçào. ern

coniLlnto oom o(s) agcntc(s) r'csponsát,cl(is) pela lequisiçâo da contratação: c

p) apoiar o Cicstor du contratilção na nranutcnçrio do I-listórico dc Gcstão dn contla.tação.

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação.
9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompaúará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e aformalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9,9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal administrativo attará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.9.3. I n!çgra m_ as atr.ib-u !g0cS íl o fisçAl aún in istr.a tivo :

a) prcstirr apoio lécnico c opctacional ao gcslorc1act'rntralação^ conr a letrliztrçào das lnlelits leltrcioundas ao conlrole

enrperrlro e do pagtuuento e ao alron)pAnhanrento de garanlias c glosas;
b) r'clilicar il manutcnçào das condiçeies dc habilitaçâo da contlati.ida, conr a solicitação dos clocumcntos

comprobatr)rios pertincntes. caso necess/r.rio:
o) cxaminat', se Íitr o caso. a tcgularidade no recolhimento das conu'ibuiçôes Íisoais, tl'abalhistas e pro,idenciár.ias

e. na hiltÓ1ese cle clescurnprimento, infcrlmal a SIll,OC, a SIiIAZ e a PGM, prrra a tortlirda clas proviclências cabíveis.
incluinclo a lctcnçãto clc pagamcntos;

cl) atLriLl tcnrl;cstivantctitc na soluçâo d<; o'cn{.uais problcnras lclitoiona.clos ao doscunrpriurcnto tlas obriga.çõcs
c(xllratuais e reporlar ao gestol da conlr?rlaÇ?lo pala que tonle as ploi,iclências cahríveis. cluarrrJo ultlapassiil a su1
compctêncial

e) auxilial o gcstol'c1a corrtrataçixr cotrr as iní'olntaçôes necessá.rias. ua elabolação clo documento conrprobaltirio {a
avaliaçzio rcalizada na liscalizaçzio do cunipliuronto de obligaçõcs assuniiclas pelo contlatado:

ao clcsctturptitncnto clas oh|igaçõcs oontl'iituais c rcportar ao gostor da collttataçào para quc tonlc as proviclências
cabíveis. cluanclo ultri.rpassar a. sua cont;tetêncial

g) verilicar as lcgtLlarirlacles Í'iscais^ tlabalhistas e previdencirilias lrara lins cle pngamenkr;
h) aptlial o(s) agcntc(s) t'osponsírvcl(is) pcla requisição cla conlratação na vcriÍictrçào clir manutclçi:ro {a

n ec:essi clatle" ecorr itnr icidarle e oportun icltrde cla con tralaçào;
i) apoiar o Costol da contrata.çrio na manutcnÇâo do IJistóric:o do Gcsti:ut dr.t contl'ilÍação;

.l) llo cascl der strbstilLriçiio ou iuclusào cle enrpt'cguclos do contratado. relaciona.clos diretamente iI execuçào clo ob.jeto
clâ cotttrataçãtl. o pl'eposto clcvcrii crttt'cgar ao Fiscal Aduinistlativ<l da contratirçâo os Tcrrnos clc Ciência assiniidos
llclos trovtls ctnpt'crgailos cnvolviclos na erecuçâ.o tlos selviçris contt'attttlos.

9.10. Do Gestor da contratação.
9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará aatualização do processo de

acompaúamento e fiscalizaçáo da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento da contrataçáo,a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração.

9.10,2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da conÍrataçã,o, de todas as ocorrências
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência,

9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.

9,10,4, O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.10.5. O gestor tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo sancionador para fins

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos terTnos daLCM 14/22.
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9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

9,10.7, O gestor deverá enviar a documentaçâo pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou

outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação.

9. t 0.tt, Inte g ram".as. at rib"u içõcs Í"1 
o 'G csJol d a c"o rt tra taçí o :

a) cooi'tlcnar as trlivida<lc:s lclac,ionaclas i'r Iiscitlizitçàrt tecttic,a. c atlnlirlislla.tii'ir:

riscos evctrtuais:

c 4as pror.rogitçôcs corltratuais. c claboral rclatório colil vistas à vcri.l'icaçào cla ttcccssitlaclc clc adcquitç:Õcs da

conllataçào ltara Í-ins (lLr aLclldilncrlto da Ílnulidadc da atlnlinistraçilol

atividadcs da 
^rlniilistraÇ,io:

cadasl.r'o dc atcsLo dc cunrprintcuto dc obrigaçÔr:s conlirrtttç disposto cltt tç:gulatttctllo;

h) conl',:cciorrlr c nssinar q'l'clnro clc Ilocçtrinrr:nto I)cÍ'initir,o" cotn basc tlas ittlirrtnaçCrcs prodttzitlus ntt

o t'cs1-rgttsi'tvcrl tltr Socrcl,rria Nltrrlic:ipal gcrr:ltcilttltrra rla oortlrtttaçilo:

.i) ,:ncarttirtlrar Íirrttraltttcttl.er its rlctltittltlits atl cotltl alatltl:

ncgativas tlu exccrtçito tla contralaçiio. llor ol'dctn llist(rrica:
l) crrcanrinhar as {cnrandas rlc oorroçiio niro oobcttas ltor galattlilt lo c:tlnl.t'alatlo;

rn) cttcatttilthat'a indicaçiro di: gltlsits c satlçitcs pata o ót'gito colllpctcntc;

cncraminhaila ao prcposto do contlâ14(lo; c

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES. DO REAJUSTAMENTO EM §ENTIDO ESTRITO. DO

.RESTABELECIMENTo Do EOUILÍBRiO ECONÔMICO-FINANÇEIRO E DA REPACTUAÇÃO

10.1. E permitida arealização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14122 e do item 21 do Edital.

10.1.1. A prologação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorogação contratual.

1,11. 10.1.3. A prorogação da Çontratação deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da

prorrogaçãà, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes.

1.12, 10.1.4. A contratação não poderá ser prorogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

independentemente de publicação oÍicial, quando necessário para â realização dos atos destinados à

formalização da alteração da contratação.
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser

Procuradoria-Geral do MunicÍpio e autoúzadapela autoridade competente para a celebração deste

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da

aprovada pela

instrumento.

supressões que

contratação.
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166,167 e 173, todos da LCM l4l22,por
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à

prorrogação, além dos casos em que avigência contratual é superior aum ano, é devido o reajustamento em sentido

estrito.

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da daÍa
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema.

10.5.2. Após o interegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante aaplicaçáo,pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.5.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última variaçâo coúecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defrnitivo(s).

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
10.6. O restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que

observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizadaparu
serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao

acordo,."à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de

custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.7,1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua nahtreza de serviços
contÍnuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo
com o disposto no Termo de Referência.

10,7,2, Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. I92, da LCM 14122 e seu,

regulamento.

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
11,2, A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ll,2,l, A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de

a:utorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente.
11,2.2. Quando a rescisão ocoffer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da
contratação, até a data da extinção/cancelamento.

11.3. A extinção/cancelamento da conhatação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais
prejuízos causados ao Contratante.
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14122 e

de seu regulamento.

12.

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no

Edital.

I4. CLÁUSULA DECIIVI,{ OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES

ADMINTSTRATTVAS

l4l. C.;;ounte o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Adrninistração Pública poderá motivadamente adotar

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil

ou impossível reparação.

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos

245 a247 daLCM 14122.

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;

b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;

d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador deverrr ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de

medidajudicial autônoma, quando presentes as denontinadas cláusulas de reserva dejurisdição.

14,6, A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.

14,7, APGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas

impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou

pela autoridade designada.

14.8. Ern caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem

a prévia manifestação do interessado.

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem l4.S e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão

Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou conit'ltado para, querendo, tlanifestar-se,

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intirnação.

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Adlninistração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e loçal em que se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipatrentos, do material e do pessoal empregados

na execução da contratação e trecessários à sua continuidade.

14.11. A meclida prevista na alínea o'a" do subitern lzl.l0 aplica-se no âmbito do processo adrninistrativo

sancionador, não se conÍ'undindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da

Fazenda Pública no ârnbito dos procedimentos de liquidação de clespesa e de pagamento.
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14,12, Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar

çontinuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

15. CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder

Executivo municipal,
15,2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação

serão observadas as disposições contidas na na LCM l4l22,na Lei n" 8.078, de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n' 14.133, de202l e na Lei no 9.784, de 1999, bem como nos demais
regulamentos e norrnas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,
independentemente de suas transcrições,

15,3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do ar1,

150, da LCM 14122.

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:
a) jurídica;

b) fiscal e trabalhista; e

c) técnica.

I7. CLÁUSULA DÉCTMA SÉTIMA - DA RESPoNSABILIDADE Do CONTRATADo
17.1. O Conffatado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação,
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta

Contratação.

17 ,4, O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do

obj eto adquirido/serviço prestado,

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

artigos 12,13,78 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990),
17,6.O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razã.o

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de

qualquer responsabilidade.

ia. cLÁusule necrMa otrava - oas rraporoes op nxrrcoRRupcÂo. pÉ óot\apr-laNôE É oo
CONFLITO DE INTERESSES
18.1. Em atendimento a Lei no 12.84612013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de contratação e de execugão do objeto contratual,

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto;
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do objeto;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artifrciais

e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou alneaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua parlicipação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação;

e) "Prática Obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos

entregues/serviços prestados ;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover

inspeção do objeto/serviço,

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
-18.4. Não poderá pafiicipar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o

agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com pessoa física ou pessoajurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau.

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representante de empresa

que preste assessoria técnica.

18.6. O agente público rnunicipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no

processo de contratação, a paftir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de beus a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou elr consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por

qualquer órgão público, de qualqner ente federado;

6) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no

âmbito do processo de contratação subsequente para o lresmo objeto, inriependenternente do esgotamento dos

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar adrrinistrativa prevista no inciso lI do art.

247 daLCMl4l22;
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou çivil

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou col1l agente público que desempenhe

função no respectivo processo de contratação ou que atuarâna execução, controle ou fiscalização da contratação,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Í) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorendo entre si;

g) a pessoa física ou jurídica que, llos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judiciahnente, colll trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razáo das atividades

exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

aposentadoria:

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de

serviço, consultoria, assessoralrento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante emrazáo do exercício do
cargo ou emprego.

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de

contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber.

19.1. Considera-se para esta contratação:

19'1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado.
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso

para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta
aceita do Contratado.

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.
19,2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a ata de registro de preços;

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.
19.3, Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a veriÍicação, junto à Secretaria
Municipal daFazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de

fomecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência.
19.4, A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, ficando-lhe facultada autilizaçáo de outros meios, respeitada a legislação perlinente às licitações.
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Depaftamento de Contrações Públicas
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e

participantes desta contratação,

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado.
19.6. Os preÇos registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para
orientação da Administração.
19.7. Qualquer cidadão é paúe legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, emrazáo de
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado.

19,7,t. A impugnação de que trata o subite m 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos
probatórios, se houver.

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados
no mercado e assim controlados pela Administraçáo, nos termos daLCM 14122.

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos

preços de forma a torlá-los compatíveis com os de mercado,

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação,
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20.f . A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de

até 10 (dez) dias úteis, contados dadata da assinatura deste instrumento.

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o

Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -----, representante do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho

do Colono, ao tlia xx de x-rrxxxx de 201x.

Américo Bellé

Prefeito Municipal

XXXXXXX
Representante Legal do Contratado

XXXXXX

v

\,

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão
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ANEXO IX
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XX/202,Y

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75.792.76010001-60, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxr, sediado(a) no seguinte endereço:
xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o
seguinte endereço eletrônico: xxxxx.\xxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxx.\xxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).
xxxxxxxxx.\x\xxxN, CPF No xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no @
de Contratação do Preeão n'XX/-?-():.X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal
n' 1412022 (LCM 14122], e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento.

ORGÃO GESTOR DO CONTRATO:
Sccreliu iit l\1 tr lr ic i 1ta I tle xr r.rxxr x\x\\ \\x\x\.\ \\

oRcÃo(s) pARTrcrpANrE(s) DA coNTRATAÇÃo:
Socretaria M u rr ícipal dc rxxxxrxxxx\xx.\.\xxx.\.xx

1. 1. RESUMO: xxxrxxxxx\xNxxxxxxxxx\x\xxxxxxxxx.\xNxxxxxx

1.2. DESCRTÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

1.3. Vinculam esta Çontratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de ReferQncia;

b) o Edital da Licitação;

c) a Proposta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele
que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECIME DE FoRNECIMENTO/PRESTACÃo DoS SERVIÇOS
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.

2.2, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CN PJ n" 7 5.97 2.7 60 1 000 l-60 - tr,ttt.w.,-s;tttil.l cl-r.Ít, t)l, gQ)r,h !

Edital Versão LCM2.24
Página: 59

"PROGRAMA CONtrRAS CAPANEMA"
Lei Complementar Municipal no 1412022 (LCM 14122)



Município de Capanema - PR

2,3.Emnão havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

0 .iustificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação.

2,4,Emregra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empeúo pelo setor competente.

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no

subitem 2,3.1.

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando the

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1 .

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado.

2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante

contratado para a nulidade da contratação. i\

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos

internos e externos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA. PRAZO DE VICENCIA D

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xr (lrrixrx) llrcses, contados a paftir da emissão e

assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal'

4. CLÁUSULA OUARTA. DO VALOR DA CONTRATACÃO

4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX).

4,1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos rt: .'idos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

5. CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO

5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas lro Termo de

Referência, alérn das seguintes obrigações gerais:

a) fornecer o objeto/prestar os serviços ern perÍ'eitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela

Administração Municipal, nos tennos da cláusula segunda deste instrumento;

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

c) curnprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do

objeto/prestação de serviços previarnente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Adrninistração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor clo bem adquirido/serviço

prestado, no ato do fornecimelto objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos

serviços;
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no
fornecimento do objeto/execução dos serviços;

g) no caso de prestação cle serviços, substituir o profissional que não este.ja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administraçâo;

h) caso haja necessidade, Í'ica sob responsabilidade do Contlatado os ônus com transpofte, locomoção, alimentação,

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços;

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.

1 . 1 3. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

(Lei n" 8.078. de 1990);

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato;

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" 13 do STF;

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contrataçâo ou com agente público que desempenhe função no
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,junto com aNota Fiscal para fins de pagamento,

os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da Llnião; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda E,stadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cefiidão Negativa de Débitos Trabalhistas
_ CNDT;

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o objeto do contrato;

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segul'ança de pessoas ou bens de terceiros.

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Í'uturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no art. 182. II. d" da LCM 14/22.

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

contratante;

dd) Promover a guarda, manutençâo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do

objeto, durante a vigência do contrato.

1,14, ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidacle e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

1.15, fÍ)OrientaretreinarseusempregadossobreosdeveresprevistosnaLei no 13.709,de l4deagostode2018,

aclotanclo medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

6eterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

1,17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

rnétodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

1.18, ii) Não pennitir a utilização cle qualquer trabalho do menor de clezesseis anos, exceto na conclição de -
aprendiz para os maiores cle quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho nottlrno,

perigoso ou insalubre.

1,19.

5.2, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência. é permitida a subcontratação

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcbla principal da obrigação;

1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

l.2l . 5.2,2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

1.21 .1 . 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.

1.22. 5.2.4.É, vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parellte em linha reta, colateral,

ou por aÍinidade, aÍé o terceiro grau.

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍ'erência e normas aplicáveis;

c) Notificar o Contrata{o, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍ'icadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Cornunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quanclo houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dirnensão, qualidade

e quanticlade, observando-se o disposto no § 4o do art.201 daLCM 14122;

Í) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos neste instrumento e no Termo de l{eferência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido.
j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA SETTMA - pqPACAMENTO
7.1. As regras a respeito do pagamento estão prãvistas no Termo de Refeiência e no Edital.

a. ôLÁúsule omeva - oe norecÃo oncaueNrÁple
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábiI que integra o processo
de contratação,

9.CLÁUSULA NoNÀ - Do MoDELo DE GESTÃO E FISÇALIZACÃO DA C0NTRATAÇÃo
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
LCM|l4l22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

9.5.2, Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os

entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se

houver, e esçlarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.
9,6.2. A reunião ocon'erá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorogada a

critério da contratante.
9.6,3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)
preposto(s);

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.
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9.7. Fiscalização.

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou

pelos respectivos substitutos, nos termos daLCMl4l22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica.

9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário paraategttlatização

das faltas ou dos defeitos observados.
g.8,l.2.Identificada qualquer inexatidão ou iregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a coreção da execução do conffato, determinando prazo para a correção.

9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. \-
9.8.1.4. No caso de ocolências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mi4i!q-A-de

dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

tempestiva ouàrealização de novo processo de contratação.

9.8.2. I ntecra rn as",",*JfÉu içQgS do-liSçp I téctlçp :

a) prestÍu npoio técnico e operacional ao gestor c1o contt'a1o com inÍblmações pertinentes às stras alribtLiçÕes:

b) anotar no liistór'ico dc gclcnciaflieÍlto do conlrato toclas as ocortêttcias t'claciouadas r\ cxccttçào do coutLato. cottt

iL descliçiul clo tlue lbr necessiu'io ltara a regula.riza.çi)o das lirltas otL ttos del-eitrls otrserl'tldos;

c) cnritir notilicaçr)cs par.a a corrcção dc rolinas ou clc qualqucr inc.xirticlàrt tltt irrcgttliiricladc constatada" cour a

delirriçào cle prazo pa.ra a cort'eçàol

c[) illbr.lrinr ao gcsl.or do contla(o. en1 (enrpo hábil, a situaçào clue dematrdar clccisão tltt adoçito cle rrredi<las qtte

ruhl.apasscrn a sua compctênoia., para clLrc adotc as rrrediclas ncccssít.rias c sancaclot'as, sc lirr o oitso:

e) comLrnicar inrecl.ialanrente ao geslor do conlralo quaiscluer ocorrêtrcias clue possaÍn inviahilizar a erecução clo

contriúo ntrs cliúas cstabclcr;idas:
l) Iiscr,úizty a cxecução clo contrato pa.ra q[re se.jarn curnpriclas as concliçÔes estabelec,idas. de tnodo a assegtll'tir os

grelhores r.csultaclos pala a acfuninistração. corl1 ii conÍ'erêticia clas uotas Íiscais e das doctlmentaçÔes cxigidas para o

g) cornuniciy on g..t.rr do contrato. corn pelo mcnos 2 (clois) mcses de attteccdência. o térnlino do contrato sob srta

lcsponsab i I idadc. oottt v i stts à prot'rogaçixl cotrtratual ;

h) auxiliar o gestol.clo conilato c:ont as inl't'rrmaçôes necessárias, na elabolação do clocurrrenttl compt'obatório c1a

avlliação reiilizaclir na liscalizaçiro do cumpt'iucnto tlc obrigaçõcs ttssttt.uidas pclo contt'atirclo:

i) conl'eccionar.e assinar o'l'errno tle llecebinrento I'rovistirit'r quando tla entrega do objeto constante rla Orderll de

Scr.viço ou cle F-ornccimcnto cle Bcus, cotn o apoio do lriscal Reqtlisitante:

.i) avaliar tr qLraliclacle dos serviÇos realizados ou clos bens el{regues e.iustilicativas, a partil da riplicaçâo clas Iistas

clc veriÍicaçào e cle acor.clg corn os clitérios dc aceitação cleÍinidos l1o pl'ocesso de contt'atação. etn conjunto coln o

agente pÍrblico técnico cla r'irea ou dos agentes responsáveis pela leclLrisiçâo tla contrutaçtlo:

k) iclentilicar.nâo conlbrnriclacles coru os lel'nlos contt'attlais, ent cotlitttr'r; ,'ol'n o agente pútrlictl técnico cltr át'ea ou

dos agontcs rcsponsávcis pela lcquisiçâo da contrataçiio:

lfyerilicar a nlanuleÍrção flas con<liç:ões classiÍ-icaltirías tel'et'enles t\ pontuaçào ohtida e à habilitação técnica" etrt

conjunto cont o Irisctrl Administrativo c1o C--onttato;

n) elclminlrtn: as clerna.ndirs de corleção cobet'ttls por galanl.ia. ao contra.taclol

n) apoiar. o(s) agente(s) r.esponsár,cl(is) pcta lequisição cla contrírtaÇão ua veriÍicaÇão da lrianuteuçào da

necessi dade. econorni ciclttde e oportun i dade da contt'tt.taçãtt;

o) r,criÍicar.a rnanuteuçâo das condições dcÍlniclas nos Moclelos clc Execução e dc Gcstâo do contl'ato. ent cou.iuttto

com o(s) ÍIgentc(s) rcsponstwel(is) pcla rcquisição tla contt'attçào; c

p) apoiar tr Geslor do Contrato na manutençâo do Ilistórico cle Gestão t1o Ctxtlato.

9.9. Fiscalização Administrativa.
9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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9.9.2. Caso ocolra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

9. 9.3. I ujegraar,ar a t r r brrlsoçs .rl q f"ipc""a I adlritrúLt:r tiv o I

a) prcstar apt'rio tócuico c opcliicional ao güstol'do contrato. erom a Lcrilizuçzio clas tarclits rclacionadas ao contlttle

cmpcnho e do pagatncnto c ao acorlpanhauicnltt dc garautias c gklsasl
b) veriÍical tl ÍlanulenÇão das corrcliçÕes de habililtrçzio da corrlrattrcla. corn a solicitaçâo clos d6cume6tos

conrplobalór'ios pertinentes" caso necessário;
c) cxantiuar, sc Íbl o castl" a rcgulut'itlaclc no lccolhimcnto das contribuiçCrcs flscais, tlabolhistas c plevitlcnoiiilias

e, na hipótese cle descuurprituento. inl'olmar a SLll,OG, a SI,)FAZ e a I)(iM" para a tonrada das providências ctrbíveis.
incluindo ir rctenção dc pugamcntos:

cl) ul.Lra.r tentltestivitnrcnle nit soluçi)o cle eventuiris problernas rela.cionaclos ao descunrprirnento dâ:i obrigaçCres
cotttratttais c rcpottiu ao gcstor clo contriüo para quc tomc as providências cabír,cis. cluatrdo ultrapassar a stra
compctênoia:

e) atrxiliar o gcstor clo contt'alo conr ris inlorrnaçôcs nccessiilias. na clabolação drt docurnento cornprobatório da
avalio.ção rcalizatlu na liscalizaçirio ckl cumprímcnto dc obligaçõcs assuntidas pclo contlatiLclo:

Í) velilicar a aderênc'itr atts terÍnos contlatttais e alnação lenrpestiva na soluçtio de eventuais prolrleuras relacionaclos
ao ilcscumprintcn('o das otrrigaçercs contratutis c lcportar ao gestor do contrÍúo pa.rÍl cluc tome ils providôncias cabír,cis"
quando ullrapassar a stLa corlpetêncial

g) vcrilicar as rcgularicladcs liscais. trabalhistas c plci,idcnciár'ias para Íius dc pagarncnto:
h) apoiar o(s) ag,ettte(s) rcsponsável(is) pela rcquisiçào rla contratâção na velificaçrio tla manutençâo da

ncccssiclaclc. ccrtuonticiclaclc c oporluniclade clzr contrataçàol
i) apoiar o (iesLot'do (lontral.o na nranLrlcnção do I list(rlicu rle Geslii«r clo (lontra.tg:
j) no caso dc stthstittriçiio ou ittr-:lusilo clc enrprc{ados do contlalacio, relacionaclos diretanrente à execuçrlo do oh.jeto

novos ctllpregrrdos cni,olvidos rrir e rccução clos serviços conl.r.atados.

9.10. Do Gestor do Contrato.
9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuigões previstas abaixo, coordenará a atualizaçáo do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do regisho de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

9,10,2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,

9.10.3. O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para
fins de empeúo de despesa e pagamento, e arrotará os problemas que obstem o fluxo nonnal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9,10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçã o Íealizadapelos fiscais técnico
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM
14122.

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

9.10,7, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos

termos do contrato e demais documentos do processo de contratação.
9. I 0. 8. I n fs g.t*m.as a"[,*b u içõ es Íl gS çsto r: 4 q Çqn {r.aj"ç

a) coolclcnar us ativitladçs rolacionaclas ti lisca.lização técnir;a c ircÍnrinistrittiva;
b) acompturhal'os regislr'os realizados pelos Iiscais do contrato das ocolrênciirs lelaciontrdas à execnçâo c1o cronlrtrto

c as nicdidas adofaclits. c inlblnral ii autolidatlc supelior aquclas clue nltrtrpasszrreln a slla compctôncia:

^
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c) acompanhar.o manutenção clas oondiçôes clc hribilitação do oontt'atirdo. parir Íins cle crnpenho clc tlcspcsa c dc

pâgâmento, e anotar qs probleuras clue ohstem o fluxo nonnal cla liquidação e do pagarrenlo da clespesn no relatório de

liscos eventutrisl
4) cory.ciena.r a rotirra. cle acompanha.Ínento e de liscalização do contrato. otrio hist(rrico de gererlciamento deverti

coltcr toclos os lcgistros Íbmrais cla cxecução. a exetnplo da ot'detl de selviço. do registro de ocorrências, das altet'açôes

e clas pronogações contratuais, e elaborat'r'elatório com vistas à veriÍicação dtt nec.essidade de adequaçôes clo contrato

para lins dc atendimeuto da t-rnalidade da administração:
c) coçr.{cna.r.os atos prepiü'at(rrios ii instlução pt'ocessrtal c ao envio da ilooumentaçt1o pcrtincnte ao Depiutamento

cle Contrltaçôes Pírblicas ou outro ór'gâo competenle para a Íbrmalizaçâo ctc»s procedimentos relativtls à prorrogaçào, à

altcr.aç.1g, ao reeqr.rilíblio, a.o paganento. à sventual nplicação de sançõcs c ii extinçâo dos contratos. cntre outros:

Í) elaborar cgm as inlbrnrações obtidas durante a execução do contrato o relatório I'inal de consecução dos obietivos

que tcnhaÍn justiÍicaclo a contl'ataçâo e eventuais condutas a seLem adotadas para o apl'imoralnento ilas atiYidacles da

Aclm inislraçt)o;
g) crnitir docrunento comprobatór'io da avaliação realizada pclos Íiscais técnico e adrninistrativo qtlanto ao

cumltrirlento cle obrigações assumidas pelo contlataclo, corn luençà.o tio seu clesetnpenho ua cxecuçittl c.olltratual.

baseaclo enr ilclicadores oh.jelivamenl.e deÍlnidos e aleridos^ e a eventuais pennlitlades aplicadas, a coustaretn dt'r

cadastro de irtcsto de ctrurprimento clc obrigaçôcs coufttt'mc <Jisposto ern rcgttlamentol

h) conÍ'eccionar e assinar o '['ermo de Recebimerito Del'inilivo, com base nas inlbmraçÕes produzidas no

r.ecetrimcnto pr.ovisór.io, na avaliaçrio da clualidadc clos selviços lealizados ou clos bcns entrcgues c na coulirt'nricltrdc c

trclerêucia aos te.l.mos coltla.tuais, corn o apoio cla courissão cle recebimento del-rnitivo, se houvel', ou em coniunto cur1

o respousável da Secrctaria Municipal get'enciadora cla contratação;

i) t6lrar.proviclê1cias para a lblmalizt4ão de processo adrilinistrativo sanc.ittuitdor para tlns de aplicaçrfi6 de sançõesl

.i) encaminhar Íbruralmettte as demaudas ao contrataclo;

k) mernter o Ltistórico tle Gestào clo Contlalo, contendo registlos fornrais de todas as ocotr'ências positivas e

negtrtivas da execttção clo contralo, pot'ot'detn histór'ictu

l) enouuiinhiu' irs dema.nclas tlc con'cçÍio não cobortas pol ga.rantia ao contratttdo:

nt) encaminhar a indicação de glosas e sarrções para t'» tirgão competente;

n) antorizar o Íhturanrcnto. com llrsc nas inlirlrnrçõcs ploduzídas tto Ternto dc Rccetrimonto Dcl''initivo. il sçr'

enctuninhacla. a.o pl'eposto do conlrata.do: e

o) cncamilhar ao Dcpartaniento dc C-'oÍltrotaçôcs Públicas os evcutttais pedidos de modificação cotitÍâtual.

ffig

10.1. E permitida arealizaçáo de prorogação contratual, nos termos daLCll4 14122.

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

10.1,2, O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1,23, 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Munic{pio, constituirá a validade da prorrogação,

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes.

1.24. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

10.2. Prorrogâ-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à

formalizaçâo da alteração contratual.
10.3. Toda alteração ou prolrogação contratual deverá serjustificada por eSürito, ser aprovada pela Procuradoria-

Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar ô contrato.

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente

contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de2iVo (vinte e cinco por cento).

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14122, pot

necessidade da Administraçâo ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido

estrito do contrato.

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da publicaçâo do extrato da contratação no DiáÍio Oficial Eletrônico do Município de Capanema.
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10,6,2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante aaplicaçáo,pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo)
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defuritivo(s).

10.6.5. Nas aferições furais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
10.6,7, Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as paÍes elegerão novo Índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela
Administração ou nos casos de força maior, caso foúuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da confrataçáo tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que

observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-furanceiro de contrato úilizada para
serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de

custos decorrentes de aumento com a mão de obra;
10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua nattlreza de serviços

contínuos com regime de dedicaçâo exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo
com o disposto no Termo de Referência,

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, daLCM 14122.

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no'lermo de Referência e no Edital.
11,2, A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ll.2,l. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
11.2.2, Quando a rescisão ocoÍrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados oue houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da

contratação, ate a daÍa da extinção/cancelamento.

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado açarretará a retenção de valores
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais
prejuízos causados ao Contratante.

1f.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.
I1.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14122 e

de seu regulamento.

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
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13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no

Edital.

ra. clÁusula »rcrnra oulRrl - ugu»Rs aceutgLeooRas B nRs upotoas ceÚrpleREs
ADN4INISTfuq.TIVAS

14.1. Consoante o aftigo 45 da Lei no 9.784de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil

ou impossível reparação.

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos

245 a247 daLCM 14122.

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;

b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;

d) garantir a efrciência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública setn necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.

14,6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.

14.7. A PGM proporá as rnedidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas

impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou

pela autoridade designada.

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem

a prévia manifestação do interessado.

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se trataudo de medida cautelar administrativa própria, o Orgão

Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se,

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução do contrato e necessários à sua continuidade.

14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-ss nrr âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo Çom a suspensão ou a retenção do pagantento pela Secretaria Municipal da

Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento.

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14,10, a Administração poderá dar

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

I5. CLÁUSULÁ DÉCIMA OUINTA. DOS CASOS OMIS§OS

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder

Executivo municipal.

l5.2,Para a solução de casos omissos eparaa interpretação das regras e consequências da presete contratação

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14122, na Lei n" 8.078, de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor) e subsidiariamente na Lei no 14.133 , de 2021e na Lei no 9.784, de 1999, bem como nos demais
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,
independentemente de suas transcrições.

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art.
150, da LCM 14122.

I6. CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA HABILITACÃO
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibitidade com as

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica.

I7. CLÁUSULA DECIMÁ SETIMA - DA.RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO
17.1, O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos àuno, currudos diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação.
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta
Contratação.

17 .4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do
objeto adquirido/serviço prestado.

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os
artigos 12,73,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).
17,6,O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço,
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

18.

CONFLITO DE INTERESSES
18.1. Em atendimento a Lei no 12.84612013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética àurante todo
o processo de contratação e de execução do objeto contratual.
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) rrPrática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) rrPrática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) 'rPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) r'Prática Obstrutiva?':
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas alínea anteriores e na veriÍicação da qualidade e quantidade dos objetos
entregues/serviços prestados;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.
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18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o

agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com pessoa física ou pessoajurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau.

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa

que preste assessoria técnica.

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no

processo de contratação, a paftir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por

qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art.

247 daLCM 14122;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe

função no respectivo processo de contratação ou que atuarâna execução, controle ou fiscalização da contratação,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;

g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de esçravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades

exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

aposentadoria:
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em tazão do exercício do

cargo ou emprego.

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de

contratação prevista na alínea "e" do subitem 1 8.7, no que couber.
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l9'1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante
e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de
até l0 (dez) dias úteis, contados dadatada assinatura deste instrumento.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ------, representante do Contratado,

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho
do Colono, ao rlia xr clc xr.rsrxr rlc l(t2x.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

XXXXXXX
Representante Legal do Contratado

XXXXXX

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/pR.
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ANEXO X

oRTENTAÇôrs pnRn GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PRSPOSTA DE PREÇ6S

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

1. Acessar portal eletrônico do Município( ivlvw.capattct-na.pr'.g.ov.bt), clique no link "Licitações"
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2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município, clique no link "Licitações", depois clique em

"Editais de Licitação e Licitações na Íntegra".
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3. Clique em "Pregâo Presencial" e, depois, a licitação correspondente.
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador.

6. Após, volte ao portal eletrônico e clique em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo).
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip", clique com o botão direito do

mouse, selecione "WinRAR" e clique em; "Extract files..."'

8. Clique em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo.

V

v
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9. Abrirá a seguinte tela:
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos

contidos no anexo, proceda da seguinte forma:

10.1. Clique nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da

Proposta",

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo

baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo, clique em abrir.

10.3. O sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela:
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10.4. Próximo passo: clique em "Dados do fomecedor", após preencha todos os campos.

râ ttaclos r{o tornereclor

Íiq?Ééi.àd+r I

l.Ícns'

,

_V

O..:l,ri'ri:;

[riJâêço * firlrero * tlonrpllfianlo

üidld*.r'U|'

ÍdeÍorc'

,-__)'"_

TNPJ, lns(rit§r E:iidqil i§.{í&âo flunicipôl ljômê dú CüxindÉÍ Íri?lJne d{ f,üfikd,tÍ

D*dôÀ bàni.á,iri{}
0sxo Ásêôr,ii ilq!íqáúêmr§ üirlal*,:UF Ágônirir @1, l)álr dê;übúrurà

r Mboenprma

üshi *N!à
;<qmpof oh3rlikior

Fôrrucoílút áíiquadrslô ffiô ÍíierúáíÍ{/Q{á od ôffsí**à do ' Vd.lêdt dô propo§tô lm de}
pôiluflrq Êüt§ {pâ,â oblr # bêroÍídot dà,§i ooírphsrfrl§
nt 1 l3l2tÉft;1.

Frwo& tysteçaidxeewlo

; Éü §cplar«rtar,re I $ §uadm xcciaária Éil ru.r,o

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra
o campo'oquadro societário", preencha todos os dados. Clique em fechar.

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela:

' I Ln,ir*o di ,rrtx+tJ _ n X

C !J#r\,?§çtrúrd :EcI,. lô ft 
',r), ?'-J-.r.1

l;r:,'.{h a':,r;rú Uúrt.siÉ
tl,rl: ?i,:i tir?h piri.dt

. hep rsw ÍsroÁi*á ére f!ÊJ t&,rrrô

,

rj 1"",*,,' I * t,çnu, prt»,,o

t1( D:!oó S,i,r,i,à, - §,1,, r1!,i:rIio.,r.:.f u

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Cenho - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ no 75.9'12.76010001-60 - Pírgina79

tõP'

i.nàil '

i-. lâIrsdrtrr.,:,:ft

l,.j) i: j.li.).,,. r), |,i.::rlr
â.1 l*

rla;r, l.i.L,



Município de CaPanema - PR

10.7. Clique em produtos e serviços: vai abrirtodos os lotes e itens da licitação'

OX
'i, i,,n3i. d. l&r,nn

ürki.;&' l,:..r t,l:r'r.'r,
(UrJl, 'nj?) 14ili.
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;) 'iat!.ç.ts Ê 1'gr'r 1ç."0
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l0,7.l,Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá

ser digitado utilizando o formato gggg,gg. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos

milhares, apenas a virgula para separação dos centavos' Exemplos:

a) 1520'00 (cct'lo)

b) 1.520.00 (errado).

l1.j,2.Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para

cada item.

11. TERMINO DO PREEENCHIMENTO:

11.1. Após o termino da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta";

11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (lmportante: testar o arquivo que foi gravado);

11.3. O arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma

dos subitens 7.1 I ou 7.1 1.1 do Edital.

11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;

11.S. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital.

\-
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DECISÃO ADMINISTRATIVA

ASSUNTO: Processo de Contratagão

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÂ.O DE ESTÁGIOS

RESpoNSÁver poR ToDO pRoCESSO ADMINISTRATIVo, ruÚulco E

CONTRATUAL PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE

MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍvpr SUPERIOR,

TECNICo/PROFISSIoNALIZANTE E/OU EN§INO MEDIO NO MI.INICÍPIO DE

CAPANEMA.PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO.

Considerando as informações e pareceÍes contidos no presente processo, cujos

fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de

contratação, com a posterior púlicação do Edital da licitação, nos termos da legislação

aplicável.

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências

necessárias.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia 22 de abril de 2024.

^.NPrefeito Municipal

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552'1321
CNPJ no 7 5 .97 2.7 60 / 00 0 I -6 0 - rv i.v u,. c a pa!§.ur ir.-0!.gey.l11
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AV|SO DE LrCrrAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 L7I2O24

o MUNIcÍPlo DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a

seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNlCo nefi 12024, Tlpo
de Julgamento: Menor preço Por ltem(Menor taxa de

administração). Modo de Disputa: Aberto

ObJeto: SERVIçOS DE AGENTE DE INTEGRAçÃO DE

ESTÁGIOS, 0s lances terão início com o percentual de 6,5%.

Valor total da Licitação RS 12.649,543,20 Doze Milhões,

Seiscentos e Quarenta e Nove Mll, Quinhentos e Quarenta e

Três Reais e Vinte Centavos), Abertura das propostas: 08:30
Horas do dia 0810512024, Local:

hüps://www,comprasgovernamentais.gov.br, demais
informações podem ser adquiridas no Departamento de

Contratações Públicas, Prefeltura Municipal de Capanema,

sito a Av, Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro e também no site
www.capanema.pr,gov.br,
Capanema, 22/0412024
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira/Agente de Contratação
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2210412024, 14:57 S|ASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

. Disponibilizar Aviso de Licitação apênas para Divulgação

&l Este Aviso rje Licitação será Divulgaclo no PorLal Nacional de Contrataç:ões Pfrblicas - PNCP e no gov.br/cornprasri, (www.gov.br/compras) na data de 23tA4t2024.

Resumo do Aviso de Licitação

urgao UASG Responsável

ie7ôr e - ÉRÊÊÊiiúnÀ óe óaÉÀlrÉüÁ - pn . 1eBr4B7 - 
pRÉÉÉíÍúCÀ r',rüruiCiÉÀL oe cÀperurvn - p-n

Modalidade de Licitação No da Licitaçâo

iÉ"sà"ô-" 
--l i " .eoo1rróââj

Lei

LL-el"r""JlJ-ggPgZl "-*""--*J
Tipo de Objeto

ffiffi
No do Processo

t:/*---*-*:
Quantidade de ltens

t_' ," _" ""Lj

Objeto

CaracterÍstica
l-.::; lradtctonâl| ...

Critério de Julgamento

Forma de Realização Modo de Disputa

"""""""*__"")

i"*'
de Agente de intêgnaÇão aã"Érljeto;

Data da Divulgação

i?pl"gt! :::
Data da Disponibilidade do Edital

A partir de [.p/"Q"al.rô" "- 
''I 

à.lp-gj0ti"".-:
Data/Hora da Abertura da Licitação

E, iqqp_5?-% 
-___"_la.Dqjà_d_" ]

Aviso de Licitação 
I

httos://www2.comorasnet.qov.br/siasqnet-dc/secure/dlsoonibilizarAvisoLicltacaoDivuloacao.do?method=disoonibilizarDivuloacao 111

Ioolur,#****o I
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lonclÃo D[ DrvuLGAÇÃo Dos Aros oslctlrs
I

lDo À,luNrctllo DE cÀI,ANüMil,

IAU'|ORIZADO PELA t.Lt 1.43I12.005 Dli 06/04/2.005,
ILEI ]VIUNICIPAL N" 1.64I}/20I8
I

I

IUInEçÁO: ]essica Sinrala Pilger Ilorges

DIAGRAMAÇÁOlnntÇÁO: Jl:onútan Ricardo Senger

APOIO TÉÇNIÇO: Pedrn Augusto Santana

PREFEITUR À DT, ÇAPÂNT,NIÂ
Avenicia Perclro Víriato Parigot cle Souza, 1080 - CEP:[15760-000
F<»re: 46 :1552- I 32 1

E-mail: diariooíicialCacaparema.pr.gov.br / adm(Acapanema. pt.gov.br
Capanemir - Paraná
Prefeito Municipal: Américo Bcllé
Vice-Prefeito Municipal: Jnsé Carlos Balzan
Secretário de Àclministraçâo: Gihnar Golriúo
Secretário de Agricultura e lv{eio An:hiente: Tati.ane Sott
Secretário cte Logística e Cortrataçóes: Irelipe Carvalho l{ornero
Seo:etário de Educaçâo e Cultu:a: Alcione Roberto Closs
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo Anclré l.Iossel
Secretária da Farnllia e Evoluçáo Social: Lrriri Alhanese Moraes
Secretiirio de Finanças: Luiz Àlbcrto Letti
Secletário de Aceleração Ecnnômica e Inr:rvtçiio:
Secrctária cle Infraestrutura c Urbanisrno: iVlanuelir Soares Ktrpp
Secretário de Saírde: ]ontrs Welter
Secretário cle Viação e Obras: Áclelar Ker.ber
Chefb de (iabinete: Jessica Sirnara Pilger Borges
Diretor Geral da SÊ,CON: Frrnconer Minte

Controladora Geral clo Município: Jeandra Wilmserr

CÂ&IARA À,Í UNICIPÁI Dü C A PAN IT:]\,IA

R. Pa<ire Cirilo, I270 - CIIP: 85760-000
Forre: (2.i6) 3552- 1596

E-rnai l: secretarialegislativa@)capanema.pr,leg.br
Citpirnerna - Parilná
Vereador: Sergio Ullrich - Plesiclente
Vereaclor: Ê,rcio Malques Schappo - Vice - Presicler.rte
Vereador: Ildsnn Wilnrsen - 1o Secretár.io
Vbread.or: I)elmar C. lirrlzan - 2u Secretitrio
Vereador: Cladir: Sinesio l(lein
Verearlor: J-)irceu AlctrÍeri
Vereador: (]eancarlo Dcnarciin
Vêrcador: Valdorniro Ilrizola
Vereaclora: Olinda Terezinha Szin:ansl<i Pelegrir:a Lopes

AVrSO DÊ LICI',IAçÃO rREcÂO ELÊTRôNIC0 N" t7t2024

O MUNICÍPIO DÍ1 CÁpÁ,NÊMA, !)stacio do paraniír, r.orna pírblico
quc realizará Plocesso I.icitatririo, r'los termos a seguir:

Ivlo<lalidadc: p RI16 ÃO I]LHIRôNI«) n' I 7 I 2024,
Tipo d.e |ulgamento: Menol preço Por Item (Menor taxr tle
adrninistração).
À{odo de DispuÍal Àberto
objero: .sERVrÇos DB ACENTE DF, TNTEÇRAÇÁO Dn ESTÁGIOS.

Os lances terâo início com o percentual <le 6,6570.

'Valor total da Licitação lL$ 12.649.543,20 Doze Milhóes, Seiscentos
e Quarenta e Nove Mil, Quinhentos e Quarenta e Três Reais e Vinte
Centavos).

AbcrÍ:ura das proposla§; 08:30 Horas clo ciia 0tt/05/2024.
Local: ht"llxlliw!lrt&.(:()jÍlprilsÍ,{}v(.:rnii).}t*Íll:â.i$.tlr:1,.1:r:, ciernais
lnftrrmaçÕcs podem ser aticluiriclas no I)epartamerrto de Contrataçôes
Públicas, Prefeitura lvÍuticipal de Capancnra, sito a Av. G'or'. Pedrn
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanerna/Paraná - Cerrtro e trrmbém
no site ww"lt.c «Í:rirner.nir.írr.g*v.br:.

Capanerna, 2Zl 0412024.

Roselia Kriger Bcclser Pagani
Pregoeira / Agent a d e C onh'at açito

AVrSO DS LrCrT',AçÃO ptr§GÁO ELE',r'RÔNrCO N" t8/2024

O TlUNICIPIO Dll CÁPÂNEMr\, Esraclo do paraná, torna pirblico que
realizará Processo I.,icitatório, llos tennos ir seguir:

Modalidade: PRECÃO ELETRÔNICO n"t Btz024.
Tipo de |ulgamentot ivlenor preço Por lteru,
Modo de f)isputa: Âberto
objeto: AQUlstÇÁo Db: I\4ÁQUrNÂS B EQUII]AM}:NTOS CON-
I"OI{MI] O CONVENI() 941SS3.2023,'TIPO COL}IT,DORA DII, FOR
&\GEM DTJ ÁItEÀ'I'O'I)\L, PLÂN'IhDEIIIA DE PI,ÀN'I'IO DII(E'I'C)
7 I,INI IAS, GRADE A R ADORA INTI]RMEDIÁRIÁ, CELIIRRADO

.,IRÂVÉS DO IVÍINISTÉIIIO DÂ r\GI{ICUfI'UI{.À E ÁIIÀSTECI.
MENTO (MAPA),

R$ 86.980,00 Oitenta e §eis lr{il, Novecentos e Oitenta Reais).

Abcrtura das proposta§: 08:30 Iíoras el<t día0l)l05tlt)24.
L,oca"l: iitti.ts:r'/v.'lvr,-.ilí))i)pr;tsÍlii!(:ftrâ!1lrit)l;]i$.{orbr, tlemiris
inf<»:urarçôes Poclern ser aclquirictas no i)eLrartanrento de (.k»rtr:atações

P(rblicls, Prefeitur:a Municipal tle Cirpanema, sito a Av Gov. pedro

Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capar:erna/Paraná - Oentro e tarnbóm
no site rv'rvrl,,r:ir1.r,rnr.:rn;.pr'.,;.r>1". br,

Caparremii, 22 I 04 I 2024

Roselia Kriger Ilecker Pogrrni
l?rego eira / Agertt c d c Oo ntr at a çir o

WWW{#Í,W:ffiWM§

DECRETOS
DECRETO N. 7.43I DE 22 DE ÂBRIL DE 2024.

Exonera o servidora Solange. Nlaria Follmann Lazariní em decorrê.ncia
' aposentadoria por tempo de contribuição e decletra a yacârrcia do
rgo de PrcJessor.

Prefeito clo Município de Capanema, Iilstado dr: Pirranil, lo uso de

lsuas 
atribuiçires lcgais, conr. fulcro no artigo 37, incisos I c V c artigo

3Íi, capul", clrr i,ei )\,lunicip itl n' 877 120ü1 ,

RESOIT/E:

Art. lo Exonerar, Solange Maria Follmann Lazarini, do cargo eÍ'etivo
cle Professor - Matrícula 1226."1 , nomeacla por nreio do Decreto no
1,527 11990, ern decorrência du concessâo dir Àposentador.ia por T'entpo
de Contribuição, recluerida pelo scrvidor. junto ao INSS.

DOS AIOS OFICIAIS I)O SEGUNDA-FEI1tA,I}DEABIUL DE2024 - [DiÇÁO 1
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2310412024,08:07 Mural de Licitações Municipais

Tt§ffiffi

kltar

Iteg istrerr pro(cssü I icitzrtório
Íorf,râçôe$ Gêrãi

fntídad(r l;xeflttorâ ,ptUrufCiptO D[ CApANIMA

campos Ànô,ND e Modalidôde devem seí isuâis àos informôdô$ (â informnr) tro

nno*j2j2i 
I

1...... ...............J

t'{oclalirlacle'r Presàó Y

No licitirftio/díspensa/ínexiglbiliclariek l*- 
.

CPr: 63?25824968 (lnsout)

httos://servicos.tce.or.oov.brlTCEPR/Municipal/aml/ReoistrarprocessocomDra.asDx

Município iCnpnltUgn

proveniontcs de organismos internacionais/,nulfi latorais do
Á lit.itação ul.iliza e."jtes reç;rrrsos? [-]
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